
 

LEI Nº 2.829, DE 04 DE MARÇO DE 2026. 
 

“Autoriza o Poder Executivo a doar 
brindes aos carreiros e dá outras 
providências.” 

 
O Prefeito Municipal de Poço Fundo (MG), Sr. Rosiel de Lima, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte 

 

LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar os seguintes 

brindes aos carreiros no 39o Encontro de Carreiros: 

I - até 250  (duzentos e cinquenta) camisas personalizadas, no 

valor global máximo de R$ 21.810,00 (vinte e um mil, oitocentos e dez reais); 

II - até 250 (duzentos e cinquenta) bainhas de couro para 

celular, no valor global máximo de R$ 6.397,50 (seis mil, trezentos e noventa e sete reais 

e cinquenta reais); 

III - até 250 (duzentos e cinquenta) bonés, no valor global 

máximo de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais); 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 

de dotação orçamentária própria. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Rosiel de Lima 
Prefeito Municipal 
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